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ASSUNTO: Proieto de Lei na 78, de 03 de agosto de 202L, "INSTITUI O DIA

MUNICIPAL DOS SURDOS, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, NO

DÍAZIDE SETEMBRO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
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tr Saúde, Higiene e Promoção Social
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pRoJEro DE LEr N" .........J.{...... DE ......ú1J....... DE gry#:

INSTITUI O'DIA MUNICIPAL DOS SURDOS',
A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, NO
DIA 26 DE SETEMBRO, E DA OUTRAS
PROVIDENC/ÁS.

A pneretrA MUNtctpAL DE cÁcrnes, ESTADo DE MATo GRosso:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica instituÍdo, no âmbito do Município de Cáceres, o Dia Municipal
dos Surdos, a ser comemorado, anualmente, no dia 26 de
setembro, integrando o calendário oficial do MunicÍpio.

Artigo 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 30 - revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Sa/a das Sessões, 02 de Agosto de 2021.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtctPAL DE cÁcERES

JUSTIFICATIVA

Tat Projeto visa instituir o dia municipal dos surdos, no Município de

Cáceres. O dia Nacional dos Surdos foi .lnstituído, através da Lei pe

tt.g76/2008, e "e celebrado no dia 26 de setembro, na dota da criação da

primeira escota de surdos do Brasil, no ano de L957, no rio de Janeiro, pelo

professor francês, surdo, Hernest Huet, com o Nome de lnsütuto Nacional de

Surdos (!NES). A LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) foi oficializada em 2042,

pela Lei Federal ns 10.436; pasp€ndo a ser a Língua Oficial da Comunidade

Surda no Brasil. Seguindo o exemplo brasileiro, a comunidade surda

internacional celebra no úlümo domingo de setembro o Dia Mundial dos

Surdos. Diversos município já tem estabelecidos esta data ém seus calendários

oficiais. Visando facilita a artÍculação do Poder Público e associaçôes para

rrealizações de ações a fim de sensibilizar a sociedade em apoio aos surdos e

familiares. Sendo assim, peço o apoio dos nobres colegas na aprovação deste

projeto.

PACHECO
Vereador - PV
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnaene MUNrcrpAr DE cÁcuRps

Parecer n" 23712021

Referência: Processo n" 294712021

A,ssunto: Projeto de Lei no 7g,cle 03 cÍe agosto de202l
Autor (a)t Vereador pacheco - pV

Asslnado por: Vereador pacheco - pV

r - RELATóRrO:

O projeto de Lei no 7g, cle

dos Surdos no Município de Cáceres/MT, a

outras providências,

03 de agosto de 2021, institui o dia Municipal

ser comemorado no dia 26 de setembro, e dá

Este é o Relatório,

:

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Excelentíssimo
Vereador Pacheco - PV, visando instituir o dia Municipal dos Surdos no Município de
Cáceres/MT, a ser comemorado no dia26 de setembro, e dá outras providências,

Pois bem. A Constituição vigente não contém nenhuma disposição que
impeça a Câmara de Vereadores de legislar sobre a fixação de datas comemorativas, nem tal
matéria foi reseryada com exclusividade ao Poder Executivo ou mesmo situa-se na esfera de

competência legislativa privativa da União.
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- Asslnado de forma
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ESTADO DE MATO GBOSSO
cÂMARA MUNIcIPAI DE cÁcpnps

Por força da Constituição, os municípios foram dotados de autonomia
legislativa, que vem consústanciada na capacidade cle legislar sobre assuntos de interesse
local, inclusive a Íixação de clatas comemorativas, e de suplem entar a legislagão federal e
estadual no que oouber (art. 30, I e II).

Portanto, cada ente federativo dispõe de autonomia para fixar datas
comemorativas que sejam relacionadas coln fatos ou pessoas que façam parte de sua história,
só havendo limites quanto à Íixação de feriados, por força de legislação federal de regência, o
que, porém, não ocorre na situação em análise.

Assim, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima
citados,votopeladoProjetocleI,eino78,de03deagosto
de202l,

A Comissão de Çonstituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela consÍit"upionalidade.e lqgalidade do projeto de
Lei no 78, de 03 de agosto de}}2l,

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciagão plenária.

Sala das Sessões, 27 deagosto de 2021,
FRANCISCO WELSON - A5srnôdo de Íorma dtgttat pol

AMARANTEDOS,iFRANCTSCOWETSONAMARANTEDOS
sANrosre844loQ7r72 .,,.'-'ilII3:'31í,111';lãir,rr.oooo,

Manga Rosa

PRESIDENTE

LEANDRODOS .iA-sslnadodeíormadlgltalpor

sANros:73082740120'lrb'.t:3i3,:?::ttl3:11111';3','

Leandro dos §aítos

MEMBRO
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